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"Autoriza inclusão de nova ação na 
Lei nº 5.311, de 29 de junho de 2018, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2019" .................. . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 

Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 

de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, confom1e consta 

do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de arrecadação, na forma do inciso II, do § 1 º, do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 4 de setembro de 2019. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 

5 4 / 2 O 19

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2019 
Valores exQ_ressos em R$ milhares médios/2019 

ACRÉSCIMO 

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

Objetivo: Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC 
Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 

Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Meta física Despesas Desp. Total 2019 Correntes Capital 
12607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Fundo Municipal 

1 l 300 o 300 Complexidade - MAC de Saúde 
Total do Acréscimo o 300 

RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 36000.267072201900 - EMENDA 502100004 
Discriminação Total 

Recursos através do Fundo Nacional de Saúde nº 36000.267072201900 - Emenda 502100004 2019 
300 300 

!Justificativa das Modificações:
!Acréscimos dos valores para atender a verba referente ao Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC
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"JUSTIF I C ATIVA" 

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação dos nobres 

Vereadores que constituem essa Casa de Leis visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 -

Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei nº 5.311, 

de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019. 

A verba em questão é oriunda de emenda parlamentar na área da Saúde, no 

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que deverá ser destinada para a Santa Casa de 

Pirassununga, para aplicação no custeio de Incremento de Média e Alta Complexidade (MAC). 

Para tanto foi constituído processo de formalização no sistema FNS sob nº

36000.267072/2019-00 - Incremento MAC, devidamente publicado na Portaria MS 1.584, de 5 

de julho de 2019, cópia anexa à presente justificativa. 

No ensejo, lembramos que a aprovação deste Projeto de Lei está 

condicionada à sua apresentação em audiência pública, convocada pelo Poder Legislativo, 

conforme disposto no aitigo 4°, da Lei Municipal nº 5.196, de 2017. 

Por todo o exposto, rogainos o beneplácito desse Egrégio Legislativo em 

acolher, analisar e aprovar a presente proposta, requerendo para sua tramitação, regime de 

urgência previsto pelo Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 4 de setembro de 2019. 



17/07/2019 Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

Consulta 
(inicio.asp) 

Detalhar Proposta FAF - FNS 

Dados da Entidade 

UF 

SP 

Município 

1 PIRASSUNUNGA 

Entidade 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

CNPJ 

12.094290/0001-69 

Dadõs éfa Proposta 

Nº Proposta 

36000.267072/2019-00 

Tipo d�·Proposta 

.INCREMENTO MAC 

Ano p·roj:>osta 

2019 :· 

Valor da Proposta 

R$ 30éüióo.oo 

Nº Portaria 

1584 . 

Data Portaria 

08/07/2019 

, Valor tot�I de Empenho 

R$ 300.000,00 

Valor a Pagar 

R$ 0,00 

. ·•

Dado� da Situação da Proposta 
- ______ .. _ ___ .,, ..... -- - -----------------------"

$ituaçã·o Atual da Proposta 

LIBERADO PAGAMENTO FNS 

Data dá ultima Atualização da Proposta 

www.fns2.saude.gov.br/propostaconsulta/DetalheProposta.asp?nu_proposta=36000267072201900 
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17/07/2019 
09/07/2019 

Dados do Parlamentar 

Partido 

Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde - Governo Federal 

----- - - ·-- - --- ----

Nº da 

Nome Parlamentar Emend�· · · Anç, 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA -
CSSF 50210004 2019 R$ 3po.ooo,oo 

,,...... 

Dados do Pagamento 

. __ ., ___

Parcela 

Única 

- -- -

Data 

Pagamento 

10/07/2019 

Valor 

Pagamento 

R$ 
300.000,00 

!:=. 

Valor 

Pagamento 

Acumulado 

, ' "' .� r,.- � .: • ... ·. 

--- ·-- - -·--

Ordem 

Bancária 

Nº Processo 

Pgto 

----------

Localização 

do 

Processo 

Pgto 

R$ 300.000,00 201908811689 25000.114440/2019-
92 

CORFem 
12/07/2019

16:09 
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Ano CLVI I  NQ 1 29-A 

Minlstéiio da Saúde 

Ministério da Saúde 

GABINETE DO MIN ISTRO 

PORTARIA N• 1.584, DE S DE JULHO DE 2019 

Hahllit;l o Estedo, M...:nic;pio ou Dhf r ito Federal a re'-i:ber recuhOS fêfer en:.-,.s ao incremento temporário do limite Financeiro da Assistência de Média 
e Alta Comple,;dade (M•C) 

O MINISTRO OE ESTADO DA S.AÚOE, no uso das atr-:blj :�.3es que lhe cnnfP.tt"f l'I os incis .. s I e li do parágr-iifo únito do art. 87 da Constituiç�o, e 
Considt=rand,, a Lel Comp:,,,m,.ntar n2 141, de 13 de jdnc:ir o de 2012, que reeu lacmPota o § 3º do art. 198 da Con�tituiçdo Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem 

aplicados anua lmente pela União, Estados, Dist r ito F�deral e Mt.::�:ic;p:Js em ;içôes e serviços públicos de s�Vde, est.abelece os c1ite rios de rateio dos rec1,,1rsos de tran.sferéncias para a saúde 
e as normas de fisuli1ação, ava liação e cont,ole das despe!.:!, c .. m saúde nas 3 (tr ês) esfPras de governo; revoga dispositivos das Leis n•s 8 080, de 19 de setembro de 1990, e 8 689, de 
27 de julho de 1993, e dá outras prov;déncõas; 

Considerando a Lei n9 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperaç.ão da saúde, a organiza�o e o fonc.óonamento 
dus sen,;ços correspondentes e dá outras providências; 

Coos;derando a Lei n2 8.142, de 28 de de1embro de B90, que dispõ,, sobrE a part;6pação da comun;dade na gestão do 5;,1ema ún;co de 5aéde (SUS) e sobre as transferências 
inlergovernan,entais de recu1sos financeiros na área da saúde e dá outras pruvid(';ncias; 

Considerando a Lei n2 13.808, de 15 de jari�if o de 2019, que estima a rece;ta e fi�d a desp,:a da Unido para o e•erckio financ.eiro de 2019; 
Con�iderando o Decreto n2 1.232, de 30 de aeo)to de 1994, q1Je dispõe sobre as cond;ções e a forma de repane regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde 

para os Fundos de Saúde Estaduais, Munic ipais e do Di,trito Ftderal; 
Con;;derando o Decreto n2 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movlmer,tação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Mun;c,p;os, em 

decorr�ncia das leis citadas; 
..--.. Considerando a Porta ria de Conso:idação n2 6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consolidar,ão das normas �obre o finc;1nc.iamento e a transferf.ncia dos recursos 

rais para as ações e os servi'i-os de saúde do Sistema Ú"ico de SaúJi;:; e 
Con>iderando ª. Portaria nq 395, de_ 14 de março de 2019, q�•e reg�am ... nta a aplic?Po das emPndas �ada":!entares_ que adicionarem retursos ao SUS no eY'!rC:cio de 20!9, para 

lncr�mr.nto do Teto de Media e ;4Jta "Compre-.•Oa.:Je e é!o P1,a ãe ,AtH·,çao BJ,1ca
1 

coni bas.e no êhsposto no art. 4Õ, § 52, lnc,so li da Lei n2 13.707, de 14 de agosto de 2018. e dá out,ras
provldênôas, res.olve: 

Art. 19 Fica habilitado o Estado. Munic:p:o ou Dic.t!'ltn Ft::deral descrito no aneso a i:Sld. Portaria a rerfbt:r rer ursos refer�ntes ao lncrem�nto temporário do Limite Financei,o da 
Assi:,tência de Média e Alta Comple11idadê (MAC). 

Art. 22 Os rec ursos tralàdos nesta Portaria r�ferem-se à aµlic("'ç;o das eme:nd;,s padamentares para Incremento t�mporário do limite Financeiro da Assistência de Média e Alta 
Cornple,;dade (MAC), ob<ervando o disposto no Caprtulo li da Portaria n• 395, de 14 de março de 2019. 

Ar_t�ruJ1'.Ç!-'.!SPJ..JltsQ.Po1ªrlª-.Jãn_çf_e nat�r�u d_� d�.,.Q�·:,_i:!uusteio e onerarão o Bl,,ro de Custeio das .Ações e Sef\llços Pübl;cos de Saúde, nos te:rrnos do anexo. 
Art. 42 As propostas de que tratam e!!;a peirtaria serão pr oi:M.i;:ddas no Sislema de Cadastro de Propostas Ful'1do a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fu11do Nac ional de

Saúde - www fns.s.Aude.eov.br. 
Art. 52 O Fundo Nac:irinal de SaJ.Jde adct;;rá as mi:d;d�s nc:>ceidrias para as trdri5íerênL ias de recurlios estabelecidas nesta Portaria aos respec.livos Fundos de SaUde, em alé seis 

pare.elas, em conformidade com os proc,ncs de pag"n1er-,tü instruídos. �pós ali::ndidas as c0r.d;ç.ões pfevbtas para e-ss-a modalidade de transferê�cia. 
Art. 62 A prestaçdo de contas sobre a aplicaçã� dos rc:"t:t.Jrs:.o; será realii--da por m.:oio do Ret;tôrio Anual de Gestdo - RAG do respec t ivo ente federativo beiiefitiado. 

LUIZ HENR IQUE MANDETTA 

ANE>O 

ENTES HA81UTADOS A RECEBEREM RECUR>vS FEDERAIS DE EMENDAS PARlAMENThi\i:S DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA M�DIA E ALTA COMPLEX IDADE - MAC 

UF MUN ICÍPIO ENTID•.DE N• DA Pf.OPO�TA VALOR TOTAL CÓD. VAlOR POR FUNCIONAL CNES VALOR 
DA �ROPOSTA EMENDA PARLAMENTAR PROGRAMÁTICA 

R,i 'R�\ 
Al MACEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3ó000]b904020 1900 2.000 ºº''-ºº 50110004 2.000 000,00 1030220152E900001 2009773 2.000 000,00 

OE MACEIO 
Al MACEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE 36•1002�QOS0201 CiOO 3.171.080,00 50210004 3.171.080,00 103022D152E900001 2006448 3.171.080,00 

DE MACEIO 
Al MOCEIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3600020905S201900 3.028.920,00 50210004 3.028.920,00 1030220152E900001 2009773 3 .028.920,00 

DE M•rE\O 
Al PALMEIRA DOS FUNDO MUNICIPAL DE s;.UDE 3&onc2€ns2101 quo 1.800 000,00 50210004 1.800 000,00 1030220152E900001 2010631 1.800 000,00 

IND10S 
�l SANTANA DO FUNDO MUN 1CiPAL DE S.AI.IDE -

IPANEMA (FMS) DE SANTANA DO 
36000261i�=>019ü0 1.100 ººº·ºº 50 210004 1.100.000,00 1030220152E900001 5839203 1.100.000,00 

IPANEMA 
AM MAUES FUNDO MUNICIPAL DE S.'UDE - 3h00, 'L67!t 202019uü 1.070 000,00 50210004 1.070 000,00 1030220152E900001 6742572 1.070 000,00 

FMS 
BA BARREIRAS FUNDO MUN ICIPAL DE 5AUDE 3�ou02660P8201900 1.500 000,00 50210004 1.500.000.00 1030220152E900001 6412327 1.500.000,00 

JlL _ ___H),ADELFI• FUNDQ..1-IUNICIPM_ DE 50.UDE 3f-Ot o ,26�98620190Q_..j.... _ _,,s,o,,o--ºº!LQQ. 502 '"""4 <oo QOO 00 10,ou01s2E900001 6180441 soo 000 00 
L.M_. ___ I_TATIM_ ..f!LNDO _f\1],iNiCIPAL DE SAUP..L 3&Q001fo!l>04).Q!ºOO 5�C. 000 00 ,_;iC2�4_,__�0.009.QO l..1Q302�001.._J81_407�-�2.Q,QQQ.Q.O_ 

DE BARREIRAS 

BA MORRO DO CHAPEU FUNDO MUNICIPAL DE SALIDE - 3f-u"0'•5787l0l�ú0 1.500 OOil,00 50210004 1.500.000,00 1030220152E900001 2801906 1.500 000,00 

1---,1--------1----Jt. l,l_i!;ISAilQ•s.. -,--,--+-:,--..,.--:-:----:-:c+---:..,..,-..,..,-:-:-+-..,..,--+-----+-------f----f------l 
BA PINDOo•CU FUNDO MUN ICIPAL DE SO.UDE 3el)f102"50 !6!')1900 500 000,00 $0110004 500.000,00 10302201 52E900001 9154418 500 000,00 

1---+--------+-----'º1; PtNDoa:.;;u.,_
......,

-+---------f------+----Jl-------+--------1----+------l 
�BA_L___$1,0_flll.P.L__ .f.!J_NDQ MlJN II..IPAL DE �UD.L+-ª,.6vv02;;lli]!ul;/OO_�S.Ov úOu_QQ _501.l.QQ0.4_._S.D() 000.Q9_,J9302�JJ.l,52E90_0.QQl.LJ.��--+-�s�-º=º QQO.OO.. 

GO CATALAO FUNDO MUNIC IPAL DE S�L'DE - 3""V02CB1:!2UJ "00 SOO 000,üO 50210004 500 000,00 1030220152E900001 2442612 500 000,00 

GO CERE5 

GO COilUMBAIBA 
GO MUTI 1N0Pí1LIS 
MA APICUM-ACU 

MA BACABAL 

MA FEIRA NOVA DO 
MARANHAO 

.,4 GONCALVES DIAS 
MA IMPERATRIZ 

MA PINHEIRO 

MA SANTA LUZIA 
MA SAO BENTO 

MA 5AO LU15 

MA 
MG 
MG 

�,.. 

CAT,!i.LAO 
FUNDO MUN1C'IPAL DE SAUDE 36ú00269 J• 3201900 400 0ú0,00 50210004 

DE CFRES 
FUNDO MUN ICIPAL DE 5AUDE 36uuôlf •'.;7:!2!.!l�OiJ 200 º"º 00 50210u04 
FUNDO MUNICIPAi DE <AUDE 36"""2b9J61 201QOO 250 000 00 so21nnn4 

FUNDO MUN1C1FAL DE 5AUDE 3&000267757201900 271 664,00 50210004 
DE APICUM - u, ' 

FlJNDO MUNICIPAL DE SP.UDE 3600C2b303S2ul �oo 700 ººº·ºº 50210004 
DE BACI\BAL 

MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO 3�00v267718201!-!l J0 200.000,00 50210(,04 
MARANHAO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 
FUNDO MuNICIP .. L DE s• 1 IDE ,cnoo,5715,,01 q,10 40n 000 00 so21nnn4 

MlJNICIPIO DE IMPERATRIZ 3ooc-o,&s_J1!01900 9 859 000.00 50210004 
FUNDO MUNICIPAL DE SP.UDE 

FUNDO M IJNir.tPAL DE S'-UDE 36000206714201900 3.000 000,00 50210004 
DE PINHEIRO 

FllNDO MUNICIPA1 DE S.All'.JE 36no02675)f !Ol '>1 ,o 1.000 or,o oo 502lu<l04 
FUNDO MlJNICtPAL DE SAUDE 360002-a 03Ju1�00 1.297.0üó,OO 50210004 
DO MlJNICIPIO DE s;.n BENTO 
FUNDO MUNICIPAL DE s.•UDE 3&• l002 ,s;;oS:!0Bu0 s 200 000,00 1 502101i04 

DE SAO Ll ltS lv'AR .'.;J l< AQ 

400 000,00 1030220152E900001 

200 ººº ºº 1030220152E90M01 
25'• Mn 00 103022"' <2E9onnn1 
271.664,00 1030220152E900001 

700.000,00 10302201S2E900001 

200 000,00 1030220152E900001 

4qn nno 00 1030220152E9000n1 
9.859.000.00 1030220152E900001 

3 000.000,00 1030220152E900001 

1.000 000 00 1030220152E900001 
1.297.006,00 1030220152E900001 

5.700 000.00 10302201S2E900001 

6533957 

651'"'30 
64f8617 

2306573 

6892841 

6895964 

7'29473 
6363024 

6541658 

C.<07948 
9525602 

6482783 

400 ººº·ºº

200 000 00 
2sn .ono oo 
271 66•,00 

700 000,00 

200 ººº·ºº

490 ooo on 
9.859 ººº·ºº

3.000 ººº·ºº

1.000.000 00 
1.297.006,00 

5.200 000,00 
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�p ITAPOUS FUNDO MUNICIPAL DE S .I\UDE 3o< >Oil2<>31Uf,ÍÜJ ,li'Ü 200 'JOO/�O 
DE ITAPOLIS 

SP ITAPUI FUNDO MUN ICIPAL DE 5AUDE 3b000lGS643iOBOO 200 000,00 
DE ITAPUI 

SP JJ\BOTICA!JAL FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE 36000.-g::,a201900 5<)0 000,00 
DE JABOTICABIIL 

SP JAU FUNDO MUN ICIPAL DE SA.UDE 36000268591201 900 200 000,00 
DE JAU 

SP JAU FUNDO MUNICIPAL DE S>'l.!DE 3600026859320J QOO 100.000,00 
DE JAU 

SP JAU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000268•�2201900 150 ººº·ºº 

DE Jl>U 
SP LENCOIS PAUL ISTA FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE 36L'00267735 l(I 1900 100 Oúú,00 
SP MARI L IA FUNDO MUNICIPAL DE S.OUDE 3aOOQ2€>�7•1 8201900 100 ººº·ºº 

DE MARI L IA 
SP MIGUElOPOUS FUNDO MUN ICIPAL DE Sfl.UDE 360v026&9.:8201 sQO 100 000,úO 

DE MIGUELOPOUS 
SP MONTE ALTO FUNDO MU/IIICIPAL DE SAUDE 36000266'.:"4�2'.J l �l 'lj 1 nno 000,00 

DO MUNICIPIO DE MONTE 
ALTO 

SP NOVA GRAN.ODA FUNDO MLINIUPAL DE SAUDE 300002 �82 1201900 90 000,00 
DE NOVA GRANADA 

SP NOVO HORIZONTE FUNDO MUNICIPAL DE S.•UDE 360002c-9ll1..ilL1lC.1 10 100 ººº·ºº 
DE NOVO HORõZONTE 

SP OLIMPIA FUNDO MUNICIPAL DA s.;:.iDE 3600u2�4ufc.201c;oo 100 000,00 
DE OLIMPIA SP 

SP PALMEIRA D'OESTE FUNDO MUN ICIPAL DE SAUDE 3600025741720) GQO 100 ººº·ºº 
DE PALMEIRA D OESTE 

SP PALMITAL FUNDO MUNICIPAL DE 5A'JDE 3&u• •.O.t67727201quo 100 ººº·ºº 

SP PEDERNEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3600M69171201900 150 000,00 
DE PEDERNEIRAS 

SP PIR.ACAIA FUNDO MUNICIPAL DE 5AUDE 36000268S95201900 100 000,00 

1.::,.:,1'1 J.O/ 1 - / U'¾-L 

502�0004 200 000,00 

50210004 200 000,00 

50210004 500 000,00 

50210004 200.000,00 

50210004 100.000,00 

50210004 150 000,00 

50210004 100 000,00 
502)0004 100.000,00 

50210004 100.000,00 

50210004 l 000 000,00 

50210004 90 000,00 

50210004 100 000,00 

5[·210004 100 000,00 

50210004 100.000,00 

50210004 100 000,00 
50210004 150 000,00 

502 10004 100 ººº·ºº

111= J.L-:J-M, :,e�vl tUd- 1 1:lld, O u� J U I I IU UI::: LUJ,.::, 

C-NG-&; 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220 152E900001 
1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 

1030220152E900001 
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PITANGUtlRAS FUNDO MUNICIPAL DE S.AUDE 36000266�46201900 500 ººº·ºº 50210004 500.000,00 1030220152E90D001 2089548 500 000.00 
DE PITANGUEIRAS 

PORTO FERREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SOLIDE 3.,QO!Jl�t.•»U019u0 1.000 OOú.úO 50210004 l.000 000,00 1030220152E900001 2082322 1 000 ººº·ºº 

DE PORTO FERREIRA 
RIBEIRA.O PIRES FUNDO MUNICIPAL DE S.•UDE 31Jt ,o, ,2.;5701201 ... uo 100 000,00 50210004 100 000,00 10302201 52E900001 6562329 100 ººº·ºº 

DE RIBEIRAO PIRES 
R18EIRAO PRETO FUNDO MUN•CIPAL DE SAUDE 3�ou1.:,,w.__ .... ,,u1 .... uo 2 (•DO 000,00 502100C4 1.000.000,00 1030220152E900001 2080400 l.000 000.00 

DE RIBEIP.;'0 PRETO 50210004 1.000 ooo,or 1030220l52E900001 2084414 1.000 000,0( 
RIO CLARO FUNDO MUNICIPAL DE s,UDE 3i,.:.o,:26�l 37:tl'J900 1.000 Oú0,00 5í'2 l0004 1 000 000,00 1030220152E900001 2082888 1.000 000,00 

DE RIO Cl,'1\0 
SANTA ADELIA FUNDO MUNICIPAL DE s.;UDE 3�0c•Ol577472ul900 100 000,00 50210004 100.000,00 1030220152E900001 2079550 100 000,00 

DE SANTA ADELIA 
SANTA RITA DO FUNDO MUN ICIPAL DE 5AUDE 3óvn()2;.6BS32ü 1 �1 10 450 000,00 502100•j4 450 000,00 l0302201 52E900001 2091267 450 000,00 

PASSA QUATRO 
SANTA ROSA DE FUNDO M U NICIPAL DE 5•,'JDE 3•0(1,12' S2 1120J9v0 300 000,0•j 502 10004 300 000,00 103022Ul52E900001 274629-3 300 000,00 

VITER80 
SAO CAPLOS FUNDO MUN 1CIPAL DE S.A'JDE  3f.OOt.uE7574l<: 1':H.JO 200 000,00 5021()004 200 Oú0,00 1030220152E900001 2080931 200 000,00 

SAO JOAQUIM DA FUNDO MUNICIPAL DE S•UDE 36,J002f8S36:!•.l1%,) 100 ººº·ºº 502)0004 lOC, ú00,00 1030220152E900001 6412734 100 000,00 
BARRA DE SAO JOAQUIM DA B�RRA  

SAO PAIJL O  FUNDO ESTADL'�L D E  SAUDE 36oú0257SJSN!�OO 3.100 ººº·ºº 50210004 100.0úO,OO l030220152E900001 2089127 100.000,00 
FUNDES 502 1u004 250.000,0( 10302201S2E900001 2083086 250.000,0( 

50210004 250 000,0( 1030220152E900001 2705982 250 000,0( 
50210004 500 000,0( 10302201 52E900001 2071568 500 000,0( 
50210004 500 000,0( l030220152E900001 2077396 soo 000,0( 
50210004 500.000,0( 10302201 52E900001 2688689 soo 000,0( 
50210004 1.000,000,01 1030220152E900001 2078813 1.000.000,01 

SAO PEDRO FUNDO MUNCIPAL DE SAl!DE 36000lG6678201900 1.000 000,00 50210004 l 000.000,00 1030220152E900001 7060?46 1.000 000,00 
SERRA NEGRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 3ó-Oúu2683 J5JOl 900 200 ººº·ºº 50210004 200 000,00 1030220152E900001 2081393 200.000,00 

SERRANA FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 3GOo016780>20i900 200 OOQ,00 50110004 200.000,00 10302.20152E900001 2079364 200.000,00 
DE SERRANA 

SERTAOZ1Nr<O FUNDO MUN1CIP.\L DE 5.AUDE 3t,01•)2S79ZSL0 ! 900 500.000,00 50210004 500 000,00 1030220152E900001 2084171 soo 000,00 
DE SERTAOZINHO 

T.AQUARITINGA FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 3�0• 'l.l lE73• ,0201�00 900 OOli,00 502100ú4 300 000,00 103022Dl52E900001 27473D8 300.000,00 
50210004 600.000,01 10302201 52E900001 2078295 600 000,0( 

TOTAL 111 ?ROl'OSTAS 93.465.426,00 

PORTA RIA N• 1.586, DE 8 DE JULHO DE 2019 

Habilita o Estadn, Mu,,icipio ou Oistr a.u Fede,al a receber ret.ursos destin.ados 
estabel•n :rn?nlos de saUde. 

aquisiçâo de equipamentos e materi.1is permanentes para 

O MIN ISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribu:,.f,es qu� lhe Ctlflfetern os lnc: :v·• ; 1 e li do p;H�graío único do art. 87 da Constit uição, e 
Con ide,ando a Lei Complê:mentar n2 141. de 13 de janc:ir o de 2012, que reg1J l�menta o § 32 do art. 198 da Constituiç�o Federal pilra dispor sobre os valores mínimns a serem 

aplicadris anualrnente pela União, Estado,, Distr:to Ft:dt""ral e Mur.ic:p:n-.;; em �,;M�s e serviços pUbl:ros de s-=iúd�; estab!lece os cr itcfrios de rateio dos recuf"SOS de tr;;ns:íerênc.ias para a s.aóde 
e as nô1 m�s de fisc.al izaç.ão. avaiiaçdo e conlmle das desp•.szs cnn, s�úJe n2s 3 {três) esft=,as de governo; revnga dispo<itivos das Leis 11!:!s 8 080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 
27 de julho de 1993, e dá outras pr ovidência<; 

Cnnc;.iderrindo a Lei ne 8 080, de 19 de seten.hm de 19'!0, que dbr ,õe sobr e as cor-,dições para a promoç:io, proteção e recuperação da saúde, a org�nização e o funcionam�nto 
dos serviç.os cnr respondentes e dá outras prc\lid�nc.i.i,!i; 

Consider;,indo a Lei n!? 8.142, de 28 de dezembr o de 199ú, que di!lp3-? subre a partirip ... ç�o da comunidade na gestão do Siii.tema Único de Saúde (SUS) e sobre as tran!>fFrências 
intergovern�mentais de ,�cursos financeiros na áre:a da saúd� e dá outras pro1,1idências; 

Considerando a Lei n2 13 808, de 15 de jar,Firo de 2019, qve ec:tima a recA;la e fi){a a despC?S') da UniJo para o e-..erc.icio financeiro de 2019; 
Con�;derando o Decreto n• 1.232, de 30 de agn-to de 1994, que d!,põe sobre as condições e a forma de rep�sse regular e automát;co de r ecursos do Fundo Nacional de Saúde 

para os Fundos de Saúde Estaduaic;., Munic.ipois e do Qi .. t , i lo Fe:deral; 
Considerando o Decreto n2 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transíeridos a Estados, Di�trilo Feder al e Municípios; em 

decorrência das leis citadasi 
[onside�ndo a Portaria de Consolldar�o n• 6jGM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da consoiidação das normas sobre o financiamento e a transferêntia dos rewr,os 

federais para as ações e os serviços de saúde d� Sistema Únic,1 de Saf.'.ide, e 
Consõderando a Portaria de Consolidação n• 2/GM/MS, de 03 de outubrv de 2017, que trata da consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Si•tema Unôco de Saúde, 

resolve: 
Art. 12 Fica habilitado o Estado, Munic.ípio ou Dht,:tó Fede>ral dt.:sc.rito no an..-1.0 a e�t..a Pottaria, a rêt.eber ecurscs fedPrais destinados à aquisi(do de equipamentos e maledal 

perm;1nente para estabel�c:mentos de saúde. 
Art. 22 Os recursos tratddos nel"•3 Portaria rerernm•se à api;c;.,;;';o de  emendas p:r!am-entares orçamerito do Ministér-io da Saúde. 
Art. 32 Os recursos desta Portaria se-rão or5;rni1ados e transf�r'.d.,.s na forrn.a do B! - -�stimcnto na �ede de Serviço'i Públicos de Saúde, nos termos do ane•o
Art. 42 As propostas de que tratam e.t:� portaria 5,eriio ptu...: idas no Sistema C 1 ro de Pt1;ipostas Ful"ldo a Fuf"ldO, disponivel no sítio eleLrõnico do Furido Nacional de

Saúde • www.fns <>ude.gov.br. 
Art. 52 o Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas ncce <i:i,s para 

única e em coníormidade com os pro,•e.uos de pag-'"meritv instr uídos.. õpJs aten 
rt'.ncias de recursos estabelec;do5 rie-r.ta Portaria aos respec t ivos Fu,..dos de Saúde, em parcela

t..ondiçõe:.s p, c1,1istas para ess.a modalldade de tran�fer�ncia. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGÀ /�Ê�" 
E d d S- p I ;·'<' _.,..,_ r:4"\ 

Oficio nº 077/2019 

Senhor Presidente 

sta o e ao au o , ,··:·' /- ·,'\;-;;, \ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (,:tf _(u__ , /) __ ... :.�.��./1 

A secíetaria para numerar e registrai a , . 

'--- .. ·:>��:�-, -� ''.��:-; propositura. 

Pirassununga, 

Couto 

ll5 ..,. ___ .......... � 

Pirassununga, 4 de setembro de 2019. 

Encaminhamos ·para apreciação dos nobres Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, Projeto de Lei que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 -

Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei nº 5.311, 

de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prol. n
º 

3186/201 9 

�

-�-

�-

,· .. �-



Assunto 

De 

Para 

Data 

Prioridade 

Projetos de Lei para parecer 

Câmara Municipal de Pirassununga 
<legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Camilaguig uer < camil ag uiguer@camara pirassununga. sp. gov. br> 

2019-09-09 10:37 

Alta 

• PL_053_2019.pdf (~920 KB)
• PL_054_2019.pdf (~866 KB)
• PL_055_2019.pdf ( ~921 KB)

Prezada Senhora 

Camila Maria Brito de Souza Guiguer 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n° 53/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal n° 5.196, de
20 de dezembro de 2017, o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021;

- Projeto de Lei n° 54/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação n° 

2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal n° 5.311, de
29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019; e

- Projeto de Lei n° 55/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),
destinado a atender abertura da nova ação n° 2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta
Complexidade - MAC.

Atenciosamente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO ,_ e-.. .. ---

PARECER N.: 76/2019 
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 54/2019. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
EMENTA: PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA INCLUSÃO DE NOVA AÇÃO NA LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2019. 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1. RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do Chefe do Poder 
Executivo, que dispõe sobre a inclusão da ação de nº 2607 - Incremento Temporário 
do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 de 
junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019. 

A verba em questão é oriunda de emenda parlamentar na área da 
Saúde, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), que deverá ser destinada à

Santa Casa de Saúde de Pirassununga. À vista disso, faz-se necessário que a 
respectiva ação seja acrescentada no Plano Plurianual (PPA) e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) em vigor. 

Nos termos do artigo 74 da Resolução nº 165 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217 de 20/08/2018, 
foi determinada a esta Consultoria Jurídica a elaboração de parecer acerca da 
legalidade e constitucionalidade da propositura. 

Em 1 O de setembro de 2019 chegou-me o referido Projeto de Lei para 
emissão de parecer. 

É o sucinto Relatório. Passo à análise jurídica. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

!l.1. Da Competência e Iniciativa

interesse 
1 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do 
local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituiç

� 
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República. Por sua vez, a Lei Orgânica de Pirassununga dispõe, em seu artig 5° , 
inciso 1, que compete privativamente ao Município "elaborar o orçamento, preven o a 
receita e fixando a despesa, com base em planejamento adequado". 

De outra banda, cumpre salientar que compete privativamente ao Chefe 
dÔ: Poder Executivo Municipal "estabelecer e enviar à Câmara Municipal projetos 
relativos ao plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual", nos 
termos do art. 54, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Pirassununga. 

Feitas as devidas considerações, entendo pela regularidade formal do 
Projeto. 

H.2. Da Legalidade da Propositura

O artigo· 1° do Projeto de Lei em tela visa a alterar a LDO mediante 
autorização legislativa para que seja aberto novo crédito especial no orçamento 
yigente, a ação nº 2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta 
Complexidade - MAC. 

A abertura de crédito adicional especial é destinada a despesas não 
previstas no orçamento. Os créditos especiais são despesas extras autorizadas por lei 
�ue têm como objetivo corrigir imprevistos que surgem durante a execução do 
orçamento. Nessas hipóteses, não há autorização inicial para a despesa, que não 
estava prevista quando da publicação da lei do orçamento. É o caso desta 
Propositura. 

Os recursos necessários para atender a inclusão da referida ação serão 
cobertos através de excesso de arrecadação, na forma do artigo 43, §1°, inciso li, da 
Lí::i Federal nº 4.320/1964, in verbis:

,;' .· § 1 º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
( ... ) 
li - os provenientes de excesso de arrecadação; 

A indicação dos recursos atende ao disposto no artigo 167, inciso V, da 
Carta Magna e ao art. 122, inciso V, da Lei Orgânica de Pirassununga, quando dw 
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que é vedada a abertura de crédito especial sem prévia autorização legislativa e s 
indicação dos recursos correspondentes. 

Cumpridos os requisitos da autorização legislativa e da indicação dos 
recursos correspondentes, conclui-se que o citado projeto se reveste de 
constitucionalidade e legalidade. 

11.3. Da Consulta Pública 

Nos termos da Lei Municipal n. 5.196, art. 4°, parágrafo 2° ; art. 48, 
parágrafo único, inciso 1, da Lei Complementar Federal 101 /2000; e art. 44 da Lei 
Federal 10.257/2001, é imperiosa a realização de audiências públicas na fase de 
elaboração e discussão da Propositura como condição para aprovação pela Câmara 
Municipal. 

11.4. Do Regime de Urgência 

O artigo 36 da Lei Orgânica de Pirassununga possibilita ao Prefeito 
requerer urgência em projetos de sua iniciativa. Assim, tendo em conta o pedido 
formulado, esta Propositura deve ser apreciada em 45 dias da data de recebimento 
pela Câmara, sob pena de se sobrestarem as deliberações das demais matérias em 
tramitação. 

Ili. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista da constitucionalidade, legalidade e 
boa técnica legislativa, esta Consultoria opina pela regular tramitação do Projeto de Lei 
nº 54/2019. 

3 

É o parecer, salvo melhor juízo do Plenário desta Casa de Leis. 

Pirassununga, 12 de setembro de 2019. 

~ ��o �\;Í�iguer 
�li�! LegislativdJ-- Advogado 

OAB/SP 332.409 
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Assunto Documento "Parecer Advogado Projetos de Lei" - A 
IntraNet Câmara de Pirassununga gerou um alerta de 
"Inclusao" de DOCUMENTO(S) 

De IntraNet Câmara de Pirassununga 

<intranet@camarapirassununga .sp.gov.br> 
Para <notificacoes_vereadores@camarapirassununga .sp.gov.br> 
Data 2019-09-13 09:33 
Prior[dade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 
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j Data: 2019-09-13 Hora: 09:33:06 
i Nome: Secretaria Geral Usuario: secretaria 

! E-mail: secretariageral@camarapirassununga .sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.113 l
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Informacao do Documento 
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Titulo: Parecer Advogado Projetos de Lei 

Senhores Vereadores, 

Ater.dendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s), acompanhado 
dos PARECERES JURÍDICOS emitido(s) pelo Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites 
regimentais: 

- Projeto de Lei n° : 53/2019;

- P;ojeto de Lei n° : 54/2019;

[ • - Projeto de Lei n° : 55/2019;
: Descr1cao: 
i - Projeto de Decreto Legislativo n°: 15/2019;

- Projeto de Decreto Legislativo n° : 16/2019;

- Projeto de Decreto Legislativo n° : 17/2019;

- Projeto de Decreto Legislativo n°: 18/2019;

Atenciosa mente, 

Jeferson Ricardo Couto 

Presidente 

l Nome: PARECERES_13_09_2019.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 5511034 É 
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A Câmara Municipal de Pirassununga, atendendo ao princípio da transparên�ia 
da gestão fiscal e aos termos do artigo 4° da Lei Municipal 5.196, de 20/12/2017, bem 
como ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e artigo 48, parágrafo único da 
Lei de Responsabilidade Fiscal, participa e convida os munícipes para a Audiência 

Pública que versará sobre os Projetos de Lei abaixo especificados, disponíveis em 
https://camarapirassununga.sp.gov.br/upload/kceditor/files/convite audiencia 07 1 O 2019.pdf 

a realizar-se dia 7 de outubro de 2019 (segunda-feira), às 19 horas, no Plenário 
"Dr. Fernando Costa", nesta Casa de Leis. 

► Projeto de Lei nº 53/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova

ação nº 2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC,

na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 - Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 54/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova
ação nº 2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC,

na Lei nº 5.311, de 29/06/2018 - Diretrizes Orçamentárias de 2019.

► Projeto de Lei nº 55/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil
reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento

Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC.

► Projeto de Lei nº 56/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar inclusão de nova
ação nº 2608 - Custeio Saúde - Demanda Estadual, na Lei nº 5.196, de 20/12/2017 -

Plano Plurianual para o período 2018 a 2021.

► Projeto de Lei nº 57/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar a inclusão de nova
ação nº 2608 - Custeio Saúde - Demanda Estadual, na Lei nº 5.311, de 29/06/2018 -

Diretrizes Orçamentárias de 2019.

► Projeto de Lei nº 58/2019. Autoria: Prefeito Municipal. Visa autorizar abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais), destinado a atender despesas com a inclusão de nova ação nº 2608 - Custeio

Saúde - Demanda Estadual.

Jeferson Ricardo do Couto 
Presidente 

Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro/ Fone: (19) 3561-2811/ Caixa Postal: 89 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br / Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

Os documentos pertinentes a relação de Convidados, publicação do Convite e Ata da Audiência 
Pública realizada, estão arquivados em pasta própria. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662 - Centro - Caixa Postal: 89 ,,..,-:·:;;_ �" 

Fone: (19) 356J._2B11- e-mail: leg_islativo@camarapirassununga.sp.ef�-:PP -... -!!r-1,';;\ 
s1t10: www.camarap1rassununga.sp.gov.br 

/,:_}' /
,.-

'\ ·;'2 

PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA. LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

1 : . .::- 1 

\ :z} 
\. :�. \ } f:�.: , ' ·., I ••" # : 

\ '-.. ·:,;�;·;:;.� �
º

�/��:>' 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 14 OUT 2019 
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 
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Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311,
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, f L\ OUT 2019 

d7 /l_

��;.,� 
Nelson Pagoti 

Presidente 

,...-.f> ___ w_=_D
dson Sidinei Vick\ -

Relator 

--.. ) 
_, 
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PARECERNº 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Esta Comis ão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 

V 

Pa lo E{:± C 4:a":o Rosa
RetaÍ::

etl

. 

Paulo Sérgio Soares Si va - "Paulinho do Mercado"
Membro
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Esta Comis ão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

Salas das Comissões, 
1 !:; OUT 2019 

/ �_D 
son Sidinei ik \

Presidente 

��� 
Nelson Pagoti 

Relator 
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COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

Salas das Comissões, 
-, l, OUT 2019 

/�i-·� 
P(fÜlo Eduardo aetano Rosa , Pres· · ente 

eona{do lj:Jmcisco Sampaio de,_., Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, ·14 OUT 2019

Paulo Sérgio Soares 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 1 4 OUT 2019 

I\ � \ -D
✓ 

:�\·-'f:tson Sidinei Vi.ck 
-\ Presidente 
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PARECERNº 

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 54/2019, de autoria do 
Prefeito Municipal, que visa autorizar inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 
Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, 
de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, nada 
tem a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 

� u·P 
dson Sidinei Vi�k \ -� 

Presidente 

�� 
Nelson Pagoti 

Relator 

Paulo Sérgio Soares d 
Membro 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5395 

PROJETO DE LEI Nº 54/2019 

"Autoriza inclusão de nova 
ação na Lei nº 5.311, de 29 de 
junho de 2018, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 
o exercício de 2019" ... ...... ... .. . 

A CÂMARA DE V EREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 

Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 

de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, conforme 

consta do anexo a esta Lei. 

Art. 2º Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de atTecadação, na forma do inciso II, do § 1 º, 

do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 22 



Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5395 
ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 54/2019 

Altera a Lei de Diretrizes Orçamenbírias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2019 
Vai 

ACRÉSCIMO 

Objetivo: Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC 

R$ mill ---- - "dios/2019 .. 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Meta física Despesas Desp. Total 2019 Correntes Caoital 
ri607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Fundo Municipal 1 1 300 o 300 Complexidade - MAC de Saúde 

Total do Acréscimc o 300 
RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 36000.267072201900 - EMENDA 502100004 

Discriminação Total 
Recursos através do Fundo Nacional de Saúde nº 36000.267072201900 - Emenda 502100004 2019 

300 300 
�usüficatóva das Modificações: 

p� 
�créscimos dos valores para atender a verba referente ao Incremento Temporário 1mit Fin�� Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC
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Pirassununga, 22 de outubro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, cópia das 
seguintes proposituras: Indicações nºs 570 a 588/2019; e Pedidos de Informações nº

285, 286, 287, 288, 289, 290 ê 291/2019, apresentadas em Sessão Ordinária 
realizada em 21 de outubro de 2019. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 5394, 5395, 
5396, 5397, 5398 e 5399, referente aos Projetos de Lei nºs 53, 54, 55, 56, 57 e 
58/2019. 

Em anexo, para conhecimento, cópia do Requerimento nº

744/2019, que transfere a Sessão Ordinária do dia 28/10/2019 para o dia 31/10/2019
(quinta-feira), com início às 18 horas·. 

· 
/ 

Ao ensejo, renov · a os altaneiros votos de
estima e consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
ADEMIR ALVES LINDO 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

})e,,.v,.l,�..._ 

""l- "3- /.!?- J 9



Oficio nº 087/2019 

Senhor Presidente, 

A Secretarla para con/erêncla e 
dênclas. Piras; 24/JOL 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis n°5 5.473 a 5.479, de 2019. 

Na oportunidade renovamos nosso

70

stima e co�sideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

VIV 
Secretária Mu 

:..··· 

--

' 
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Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.474, de 24 de outubro de 
2019, que "autoriza inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento Temporário do 
Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 de 
junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019", no 
processo legislativo do Projeto de Lei nº 54/2019, a qual por mim foi lida e conferida 
com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 25 de outubro de 2019. 

l., "1� �-Ml-ch, � 
Jé$ica Pereira de Godoy � 

Analista Legislativo Secretaria 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

- LEI Nº 5.474, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 -

"Autoriza inclusão de nova ação n 
Lei nº 5.311, de 29 de junho de 2018, 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

para o exercício de 2019" .................. . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica aprovada a inclusão de nova ação nº 2607 - Incremento 

Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei Municipal nº 5.311, de 29 

de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, confom1e consta 

do anexo a esta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários para atender a inclusão de que trata o 

artigo anterior serão provenientes de excesso de ai-recadação, na forma do inciso II, do § 1 º, do 

artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964. 

Ali. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de outubro de 2019. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO À LEI Nº 5.474, DE 24 DE OUTUBRO DE 2019 
Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Anexo VI - METAS E PRIORIDADES 2019 

Valores expressos em R$ milhares médios/2019 
ACRÉSCIMO 

Programa: 1001 - Atenção Básica à Saúde 

Objetivo: Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC 

Órgão Responsável Principal: 12.02.00 - Fundo Municipal de Saúde 
Indicador Índice mais recente Índice Final PPA 

Ação Órgão Executor Produto/Unidade de Medida Metafisica Despesas Desp. Total 2019 Correntes Capital 
t2607 - Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Fundo Municipal 

l 1 300 o 300 !complexidade - MAC de Saúde 
Total do Acréscimo o 300 

RECURSOS ATRAVÉS DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE Nº 36000.267072201900 - EMENDA 502100004 
Discriminação Total 

!Recursos através do Fundo Nacional de Saúde nº 36000.267072201900 - Emenda 502100004 2019 
300 300 

Justificativa das Modificações: 
!Acréscimos dos valores para atender a verba referente ao Incremento Temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade - MAC
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial Eletrônico 

do Município de Pirassununga, edição nº 076, de 18 de novembro de 2019, da Lei nº 

5.474, de 24 de outubro de 2019, que "autoriza inclusão de nova ação nº 2607 -

Incremento Temporário do Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, na Lei 

Municipal nº 5.311, de 29 de junho de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

o exercício de 2019", objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 54/2019, a

qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 19 de novembro de 2019. 

- ��J,n'-"Al\(J\.d..t, �Je� ica Pereira de (God� 

Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 18 de novembro de 2019 I Ano 06 I Nº 076 

- LEI N º 5.474, DE 24 DE OUTUBRO
DE 2019 -

"Autoriza inclusão de nova ação na Lei 
nº 5.311, de 29 de junho de 2018, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2019" .................. . 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 

Art. 1 ° Fica aprovada a inclusão de nova 
ação nº 2607 - Incremento Temporário do 
Teto da Média e Alta Complexidade - MAC, 
na Lei Municipal nº 5.311, de 29 de junho 
de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2019, conforme consta 
do anexo a esta Lei. 
Art. 2° Os recursos necessários para 
atender a inclusão de que trata o artigo 
anterior serão provenientes de excesso de 
arrecadação, na forma do inciso 11, do§ 1° , 
do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
1964. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 24 de outubro de 2019. 
- ADEMIR ALVES LINDO
Prefeito Municipal

Publicada na Portaria-. 
Data supra. 

VIVIANE DOS REIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 
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Pirassununga, 18 de novembro de 2019 1 Ano 06 1 Nº 076 

- LEI Nº 5.475. DE 24 DE OUTUBRO DE
2019-

''Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender 
inclusão de nova ação no orçamento 
vigente" ............................ . 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, 
até o limite R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), destinado a atender abertura de 
nova ação nº 2607 - Incremento Temporário 
do Teto da Média e Alta Complexidade -
MAC, consignado na seguinte dotação 
orçamentária: 

1 - Fundo Municipal de Saúde 
120200 - 1030110012607 - 335030 - Fonte 
05 - Outros Serviços Terceiros Pessoa 
Jurídica ......................................................... . 
... ............................................ R$ 300.000,00 

Art. 2° 
O crédito adicional especial de que 

trata o artigo anterior ficará legalmente 
caracterizado pela Lei Federal nº 4.320, de 
1964, artigo 43, § 1°, inciso li, sendo o

valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) coberto através de excesso de 
arrecadação da receita da verba por 
intermédio do Fundo Nacional de Saúde 
Incremento Temporário do Teto da Média e 
Alta Complexidade - MA C.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Pirassununga, 24 de outubro de 2019. 
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